17ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 18.11.2024

PROJETO DE RESOLUÇÃO 84/2024 DE AUTORIA COLETIVA


O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao vice-líder do governo, nobre amigo Deputado Alan Queiroz, para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Por videoconferência) - Qual é essa matéria, Presidente? 

O SR. ALAN QUEIROZ - É a mesma, Deputado Luizinho, vou falar sobre ela, mas faz a mesma referência, só que na anterior foi um projeto de alteração à Constituição Estadual. Agora, nós estamos fazendo a mesma modificação, só que no nosso Regimento Interno, por isso se trata de um Projeto de Resolução. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Por videoconferência) – Obrigado, Deputado Alan Queiroz. 

O SR. ALAN QUEIROZ – Por nada, meu amigo. Prazer sempre aqui estar falando com Vossa Excelência, principalmente pelo conhecimento árduo e longínquo que tem, nosso decano da Casa. 
Projeto de Resolução 84/2024, de autoria coletiva, que “Altera o caput do artigo 6º do Regimento Interno da Assembleia do Estado de Rondônia.”.
Já manifestando aqui, então, feita a justificativa, Senhor Presidente, que a matéria está dentro da nossa técnica legislativa. Portanto, a matéria está apta com a sua constitucionalidade e o nosso parecer é favorável pelas Comissões pertinentes. 

O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) - Muito obrigado, Deputado Alan Queiroz pelo parecer. Em discussão o parecer. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

